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PROJETO DE LEI N° 022/2021

Institui o Sistema de Diagnóstico Precoce de Deficiência em

recém-nascido, no âmbito do município de Itapevi. "

A Câmara Municipal de Itapevi, nas suas atribuições legais, aprova:

Ali. 1° Fica instituído no âmbito do município de Itapevi, o Sistema de Diagnóstico

Precoce de deficiência auditiva, visual, motora, mental e de deficiências múltiplas

apresentadas em recém-nascidos.

Art. 2° Identificada a deficiência ou anormalidade, os recém-nascidos serão

encaminhados para tratamento e a família deverá ser informada sobre os programas de

inserção oferecidos pela rede pública de saúde.

Art. 3® Os hospitais e demais órgãos de saúde do município, ao constatarem os problemas

mencionados no art. I, após exames, deverão proceder após a identificação do recém-

nascido, visando diagnosticar o problema e prestar orientação aos familiares ou

responsáveis.

Art. 4® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 04 de fevereiro de 2021.

A ■Vereador Rafael de Moraes Romeiro

Profásor Rafael
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JUSTIFICATIVA

Nobres pares.
Aproximadamente 10% dos recém-nascidos precisam de cuidados especiais após o
nascimento em decorrência de prematuridade, problemas de transição entre a vida fetal e
a de recém-nascido, baixos níveis de glicose no sangue, dificuldade em respirar, infecções
ou outras alterações adversas. O presente projeto visa estabelecer cuidados especializados
diagnosticando com antecedência problemas no nascimento e orientando as famílias em
como se deve proceder nesses casos.

Dada sua importância, contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação do
presente projeto.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 04 de fevereiro de 2021.

Vereador Fael AXziyát Moraes Romeiro
Profeásór Rafael

Presidente
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PARECER N." 019/2021 - PROCURADORIA JURÍDICA CÂMARA
MUNICIPAL DE ITAPEA i - SP.

Ementa: ' Insiiini o Sistema de Diagnóstico
Precoce de Deficiência em Recém-Nascido no

ámhiío íJfi Município de líapevi"

Excelentíssimo Senhor Piesiuenie:

I- RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei 022/2021. de autoria do nobre Vereador Rafael Alan
de Moraes Romeiro, que " institui o Sistema de Diagnóstico Precoce de Deficiência
em Recém-Nascido no âmbito do Município

II-VOTO

A iniciativa é eMremamente lou\a\cl: coniiido. -vilece aos Edis a propositura de
leis que interfira na orgimizaçao adminisiraliva do Poder Executivo e interfere no
equilíbrio econômico financeiro.

Há mácula ao pi incípio da separação de porleres. pois o Legislativo estaria se
arvorando nas competências e atribuiço'^^: prop' ias dn Executivo.

Art. 31- A iniciativu Jt: Li cube a qualquer Vereador, às Comissões da
Câmara, ao Prefeito e aos cidadãos.

Parágrafo único. Sào de iniciativa privativa do Prefeito Municipal as leis
ipte disponham sohrv.

- criiçào iLi 'Ji.il! t : .'i luiv.-ip.!' t, , ão o,, modificação de seu efetivo;
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lí - criação de carços funções ou empregos piiblicos do Poder Executivo, ou
aumenU' de <u:} ■eiuwic-a^õi' assim cnmo seu regime jurídico:

JiJ - organização adminisirafivu do Poder Executivo:

l\ - plano pli/riaruial. plano direior. lei de diretrizes orçamentárias, lei
orçamentária anual, e créditos adicionais.

Há problemas c!e compclenLÍa uic iiiiciaiiva e demais aspectos técnicos
vislumbra-se vício de co siíii iCLMitalidav.' '. iia«. p nicnJo o projeto prosseguir.

IIÍ - RECOMENDAÇÃO

Diante do exposto, opina pela INCONSTITECIONALIDADE do projeto, ora
em exame, que nào pode-á ser levado á a; ■ •fc' : . a i J/-. Plenário ao nosso ver. no entanto
lembramos que este Parecer não substitui m» da Comissão dc Justiça e Redação

É o parecer, sob crítica, que submetemos a apreciavào de Vossa Excelência

Itapevi, 01 de março de 1

Pador Legislativo
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